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LEI N2=493, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1m· 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 
têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2=9, de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada 
pela Câmara ~~unicipal de Catigu.á, em sua Sessão de 04 de fevereiro/ 
de 1972, conforme Resolução n2=267/72. 

Artigo 12 - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catiguá, um Crédito Espemial da importância de Cr$- 2 . 700, 00-
(dois e setecentos · cruzeiros) . 

§Único - O Crédito a que se refere ês~e artigo, será de~ 
tinado ao pagamento de honorários técnico da Prefeitura, referente/ 
aos meses de Abril a Dezembro de 1971 . 

cobertas 
te verba 

4000.94 
4100. 94 
4110.94 
4111.94 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão -
com os recursos provenie~tes da anulação parcial da seguiQ 
orçamentária: -

VIII=SERVIÇOS URBANOS 
01-Secretaria de Serviços Urvanos 

4- Ruas e Avenidas 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras Públicas 
Prosseguimento de Obras 
I - Pavi.ment.de vias pÚblicas- dot.203 • .• •• er$- 2 . 700, oo-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 08 de fevereiro de 1972. 

Registrada no livro compete publicada -
por afixação no local de costiru.me . 


